
 Decretos
 DECRETO Nº 63.706,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2018

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Ajuste SINIEF-01/17, de 7 de abril de 2017,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 

o inciso XII ao artigo 212-O do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

“XII - o Bilhete de Passagem Eletrônico - BP-e, modelo 
63.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de setembro 

de 2018.
OFÍCIO GS-CAT Nº 680/2018
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alteração no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta inclui o Bilhete de Passagem Eletrônico - BP-e, 
instituído pelo Ajuste SINIEF-1/17, na lista de documentos fiscais 
eletrônicos do artigo 212-O do Regulamento do ICMS.

O início da obrigatoriedade de uso do referido documento 
será estabelecido por Portaria CAT.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
MÁRCIO FRANÇA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 13-9-2018
No processo SJDC-265.556-02 (SJDC-186.324-14), sobre 

pedido de indenização: "Em face dos elementos de instrução 
constantes dos autos, destacando-se a manifestação da Comissão 
Especial de Ex-Presos Políticos e de seu Presidente, bem como o 
Parecer 244-18 e a Cota 342-18, da Assessoria Jurídica do Gabine-
te do Procurador Geral do Estado, defiro o pedido de indenização, 
no valor de R$ 22.000,00, formulado por Maria Ângela Ribeiro, 
RG 13.390.392-8, nos termos da Lei 10.726-2001, regulamentada 
pelo Dec. 46.397-2001, alterado pelo Dec. 46.984-2002."

No processo SJDC-272.103-08 (SJDC-186.335-14), sobre 
pedido de indenização: "Em face dos elementos de instrução 
constantes dos autos, destacando-se a manifestação da Comissão 
Especial de Ex-Presos Políticos e de seu Presidente, bem como o 
Parecer 244-18 e a Cota 341-18, da Assessoria Jurídica do Gabine-
te do Procurador Geral do Estado, defiro o pedido de indenização, 
no valor de R$ 22.000,00, formulado por Saad Zogheib Sobrinho, 
RG 3.387.396-3, nos termos da Lei 10.726-2001, regulamentada 
pelo Dec. 46.397-2001, alterado pelo Dec. 46.984-2002."

No processo SJDC-272.123-08 (SJDC-186.330-14), sobre pedi-
do de indenização: "Em face dos elementos de instrução constantes 
dos autos, destacando-se a manifestação da Comissão Especial de 
Ex-Presos Políticos e de seu Presidente, bem como o Parecer 244-18 
e a Cota 340-18, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador 
Geral do Estado, defiro o pedido de indenização, no valor de R$ 
22.000,00, formulado por Geremias Renato Comim, RG 9.710.091, 
nos termos da Lei 10.726-2001, regulamentada pelo Dec. 46.397-
2001, alterado pelo Dec. 46.984-2002."

No processo SS-217-2018 (SPG-215.062-18), sobre abertura 
de concurso público: "Diante dos elementos de instrução do 
processo e das manifestações das Secretarias de Planejamento 
e Gestão e da Fazenda, autorizo o Hospital das Clínicas da Facul-
dade de Medicina de Marília - FAMEMA a adotar as providências 
necessárias para a abertura de concurso público, visando ao pre-
enchimento de 1.651 funções-atividades, sendo 223 de Agente 
Técnico de Assistência à Saúde, 44 de Agente Técnico de Saúde, 
42 de Analista Administrativo, 6 de Analista Sociocultural, 167 
de Auxiliar de Saúde, 3 de Cirurgião Dentista, 154 de Enfermeiro, 
7 de Engenheiro I, 213 de Médico I, 137 de Oficial Administra-
tivo, 24 de Oficial Operacional, 532 de Técnico de Enfermagem, 
36 de Técnico de Laboratório, 45 de Técnico de Radiologia e 18 

de Tecnólogo em Radiologia, a serem preenchidas nos termos 
da Informação 161-18-SF/GS/APDP, da Secretaria da Fazenda, 
observadas as vedações previstas na LF 9.504-97 (Lei Eleitoral), 
e no parágrafo único do art. 21 da Lei Complementar federal 
101-2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e obedecidos os 
demais preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie."

No processo SPG-277.801-2018, sobre abertura de concurso 
público para o provimento de cargos: "Diante dos elementos 
de instrução do processo e da manifestação do Secretário de 
Planejamento e Gestão, autorizo a Faculdade de Medicina de 
Marília - FAMEMA a adotar as providências necessárias para a 
abertura de concurso público, visando ao provimento de 14 cargos 
de Professor Assistente Mestre e 61 de Professor Adjunto Doutor, 
observadas as vedações previstas na LF 9.504-97 (Lei Eleitoral), e 
no parágrafo único do art. 21 da Lei Complementar federal 101-
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e obedecidos os demais 
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie."

No processo SC-477.690-18, sobre organização da Sociedade 
Civil: "À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, 
notadamente da representação do Secretário da Cultura e do 
Parecer 522-2018, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procura-
dor Geral do Estado, considero autorizada a celebração de termo 
de fomento entre o Estado de São Paulo, por intermédio da refe-
rida Pasta, e a entidade Cáritas Brasileira Regional de São Paulo 
- CB, formalizado em 20-7-2018, tendo por objeto a exposição 
“Dom Evaristo Arns, Coragem, Resistência e Esperança”, obser-
vadas as normas legais e regulamentares referentes à matéria e 
as recomendações assinaladas na mencionada peça opinativa."

No processo SF-1000288-3894-18 Vols. I e II (SG-105.865-
13), sobre pedidos de concessão de pensão especial: "À vista 
dos elementos de instrução constantes dos autos, destacando-se 
o Relatório CER-32 3-2018, da Comissão Especial da Revolução 
Constitucionalista de 1932, e o Parecer 561-2018, da Assessoria 
Jurídica do Gabinete do Procurador Geral do Estado, defiro 
os pedidos de concessão de pensão especial formulados por 
Geny Felipe de Barros, RG 9.530.881-7 e Irene Felipe de Barros, 
RG 17.332.624-9, por terem preenchido os requisitos legais 
autorizadores e por ter sido comprovada a participação civil do 
falecido pai na Revolução Constitucionalista de 1932."

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta CC/SG-1, de 13-9-2018

Dispõe sobre o pagamento de adicional do valor 
da Bonificação por Resultados – BR, instituída pela 
LC 1.079-2008

O Secretário-Chefe da Casa Civil e o Secretário de Governo, 
à vista do disposto na LC 1.079-2008, resolvem:

Artigo 1° - Para o exercício de 2017, os servidores da 
Secretaria da Fazenda receberão um adicional de 9,68% (nove 
inteiros e sessenta e oito centésimos por cento) do valor da 
Bonificação por Resultados – BR, nos termos do § 1º do artigo 
9º da Resolução Conjunta CC/SG–18, de 6 de dezembro de 2017, 
e do item 3 do § 1º do artigo 16 da Resolução SF nº 38, de 17 
de junho de 2013.

Artigo 2º - Esta resolução conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data do despacho 
da Comissão Intersecretarial emitido no Processo SPdoc nº 
267.142/2018, que autorizou o pagamento da Bonificação por 
Resultados - BR.

 Resolução Conjunta CC/SG-2, de 13-9-2018

Dispõe sobre a definição e os critérios de apuração 
e avaliação, dos indicadores do Departamento 
Estadual de Trânsito – Detran-SP, para fins de 
pagamento da Bonificação por Resultados – BR a 
seus servidores, a que se refere a LC 1.079-2008, 
no exercício de 2018

O Secretário-Chefe da Casa Civil e o Secretário de Governo, 
considerando o disposto no art. 6º da LC 1.079-2008, resolvem:

CAPÍTULO I
Dos Indicadores e de seus Critérios de Apuração e 

Avaliação
Artigo 1º - Ficam definidos os seguintes indicadores do 

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-SP, para fins 
de pagamento da Bonificação por Resultados - BR a seus ser-
vidores, nos termos da Lei Complementar nº 1.079, de 17 de 
dezembro de 2008, no exercício de 2018:

I – Índice de Modernização das Unidades do DETRAN – 
(IMU) (I1);

II – Índice de Satisfação com o Atendimento do DETRAN 
– (ISAD) (I2);

III – Índice de Prestação de Serviços ”Online” (IPSO) (I3)
IV – Índice Fale com o DETRAN – (IFD) (I4);
V - Índice Operação Direção Segura – (IODS) (I5);
VI – Índice de Recursos de Autuações de Trânsito (IRAT) (I6).
Artigo 2º - O Índice de Modernização das Unidades do 

DETRAN (IMU) será definido pelo número total de Unidades de 
Atendimento ao Público efetivamente modernizadas durante o 
período de avaliação.

§ 1º - O IMU, indicador a que se refere o “caput” deste 
artigo, é dividido em dois subindicadores:

1. IMUc = que mede a modernização das Circunscrições 
Regionais de Trânsito – CIRETRANs e

2. IMUs = que mede a modernização das Seções de Trânsito.
§ 2º - O IMU, indicador de que trata este artigo, será calcu-

lado por meio da soma ponderada do Índice de Cumprimento de 
Meta (IC) dos dois subindicadores a que se refere o § 1º deste 
artigo, na seguinte fórmula:

IMU = (IMUc x 5/6) + (IMUs x 1/6)
§ 3º – Para efeito de apuração dos resultados do IMUc, as 

CIRETRANS serão divididas e valoradas segundo seu porte, da 
seguinte maneira:

1. igual a 1 (um), quando as metas forem cumpridas 
integralmente;

2. nunca inferior a 0 (zero);
3. considerado até o limite de 1,20 (um inteiro e vinte 

centésimos), em caso de superação das metas, com exceção do 
Índice de Modernização das Unidades do DETRAN – (IMU) I1 e 
do Índice Recursos de Autuações de Trânsito (IRAT) I6, que terão 
100% como valor máximo.

§ 2º - Para o caso específico de indicadores compostos por 
dois subindicadores, a determinação de seu Índice de Cumpri-
mento de Metas – IC corresponderá à soma dos ICs de cada 
indicador, ponderando-se cada um destes por seus respectivos 
pesos.

Artigo 9º - Haverá um Índice Agregado de Cumprimento de 
Metas – IACMx para cada uma das 20 (vinte) Superintendências 
Regionais e para a Sede da Autarquia.

Artigo 10 – Os Índices Agregados de Cumprimento de 
Metas – IACM serão calculados a partir da soma ponderada 
dos Índices de Cumprimento de Metas – IC, devendo-se, para 
tanto, observar os pesos a serem fixados para cada indicador 
e respectivos subindicadores, quando houver, em resolução 
conjunta de metas.

Artigo 11 – O Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-
-SP enviará Nota Técnica à Comissão de que trata o artigo 6° da 
Lei Complementar nº 1.079, de 17 de dezembro de 2008, por 
intermédio do Grupo Técnico de Indicadores de Avaliação de 
Políticas Públicas - GIAPP, da Secretaria de Planejamento e 
Gestão, contendo uma avaliação do cumprimento das metas 
e as respectivas justificativas para o desempenho do período.

§ 1º - O pagamento da Bonificação por Resultados somente 
poderá ser efetuado após a aprovação da Nota Técnica de 
Apuração dos Resultados pela Comissão de que trata o “caput” 
deste artigo, com apoio do Grupo Técnico de Indicadores de 
Avaliação de Políticas Públicas – GIAPP, da Secretaria de Pla-
nejamento e Gestão, para a validação dos cálculos, nos termos 
do Decreto nº 56.125, de 23 de agosto de 2010, alterado pelo 
Decreto nº 62.598, de 29 de maio de 2017.

§ 2º - Cabe à comissão a que se refere o § 2º do artigo 7º da 
Lei Complementar nº 1.079, de 17 de dezembro de 2008, a apu-
ração dos índices de cumprimento das metas dos indicadores, de 
acordo com os critérios estabelecidos nesta resolução conjunta.

§ 3º - Para fins de apuração do cumprimento das metas 
dos indicadores definidos nesta resolução conjunta, as variáveis, 
informações, parâmetros e etapas dos cálculos dos desempe-
nhos obtidos deverão ser discriminados na Nota Técnica a que 
se refere o “caput” deste artigo.

§ 4º - Após a aprovação da Nota Técnica de Apuração dos 
Resultados pela Comissão de que trata o “caput” deste artigo, 
o Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
- DETRAN-SP fará publicar a Nota Técnica de Apuração dos 
Resultados, contendo a memória de cálculo dos indicadores e o 
valor do Índice Agregado de Cumprimento de Metas - IACM, nos 
termos desta resolução conjunta.

CAPÍTULO III
Disposições Finais
Artigo 12 – As metas, linhas de base e peso dos indicadores, 

bem como sua periodicidade de apuração, serão definidos em 
resolução conjunta de metas, devendo-se, para tanto, observar 
os critérios de apuração e avaliação estabelecidos nesta reso-
lução conjunta.

Artigo 13 - Esta resolução conjunta entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2018.

ANEXO
a que se refere o § 4º do artigo 2º da
Resolução Conjunta CC/SG-2, de 13-9-2018
Relação de CIRETRANS que deverão ser modernizadas 

em 2017

Nº UNIDADE PORTE TIPO

1 PIRASSUNUNGA M Ganha Tempo
2 ITATIBA M Ganha Tempo
3 MOGI MIRIM M Espaço Municipal
4 MATÃO M Unidade Detran
5 GUAÍRA P Ganha Tempo
6 SANTA CRUZ DO RIO PARDO P Unidade Detran
7 ITABERÁ P Ganha Tempo
8 PATROCÍNIO PAULISTA P Unidade Detran
9 AMÉRICO BRASILIENSE P Unidade Detran
10 CANDIDO MOTA P Unidade Detran
11 INDIAPORÃ P Espaço Prefeitura
12 ALVARES MACHADO P Unidade Detran
13 MARTINÓPOLIS P Ganha Tempo
14 TABAPUÃ P Ganha Tempo
15 ITUPEVA P Unidade Detran
16 SÃO BENTO DO SAPUCAÍ P Unidade Detran
17 ITANHAEM P Unidade Detran
18 LORENA P Espaço Municipal
19 PANORAMA P Unidade Detran
20 SANTA ADÉLIA P Ganha Tempo
21 ORLÂNDIA P Unidade Detran
22 CLEMENTINA P Unidade Detran
23 ADAMANTINA P Ganha Tempo
24 BOFETE P Ganha Tempo
25 SANTA ISABEL P Ganha Tempo
26 ICÉM P Unidade Detran
27 SÃO JOAQUIM DA BARRA P Espaço Municipal
28 COSMÓPOLIS P Ganha Tempo
29 PEDERNEIRAS P Espaço Municipal
30 FRANCISCO MORATO P Espaço Municipal
31 FARTURA P Espaço Municipal
32 PINDORAMA P Unidade Detran
33 BATATAIS P Unidade Detran
34 GUAPIAÇU P Ganha Tempo
35 IRAPURU P Ganha Tempo
36 BARIRI P Unidade Detran
37 CAPELA DO ALTO P Unidade Detran
38 MARACAÍ P Ganha Tempo
39 MAIRINQUE P Unidade Detran
40 MIRANTE DO PARANAPANEMA P Unidade Detran

1. as unidades de porte pequeno valem 1 (um) ponto;
2. as unidades de porte médio valem 2 (dois) pontos.
§ 4º - Para efeito de pagamento de Bonificação por Resulta-

dos – BR, será computado o valor total dos pontos das Unidades 
de Atendimento que deverão ser modernizadas, constantes do 
Anexo que faz parte integrante desta resolução conjunta.

§ 5º - Será permitida, para apuração de resultados, a substi-
tuição das Unidades de Atendimento constantes do Anexo a que 
se refere o § 4º desta resolução conjunta, por outras Unidades 
de Atendimento de mesmo porte, ou com valor equivalente em 
pontos no caso de a substituição ser entre Unidades de portes 
diferentes.

§ 6º - Para o pagamento da Bonificação por Resultados - BR, 
será válida a soma dos valores das Unidades de Atendimento 
modernizadas, conforme os valores estabelecidos no § 3° do 
artigo 2° desta resolução conjunta.

§ 7º – Somente serão contabilizadas as Unidades de 
Atendimento que tenham iniciado o serviço de atendimento ao 
público, de forma contínua e no novo padrão de atendimento, 
no ano de 2018, verificado por meio de publicação na imprensa, 
local ou de âmbito estadual, ou por outro meio de comprovação 
pelo próprio DETRAN-SP, independente de ter ocorrido inaugu-
ração oficial.

§ 8º - Para efeito de avaliação do IMUs, todas as Seções de 
Trânsito serão consideradas do mesmo porte.

§ 9° - O indicador a que se refere o “caput” deste artigo 
terá como unidade responsável a Vice-Presidência da Autarquia.

Artigo 3º - O Índice de Satisfação com o Atendimento do 
DETRAN – (ISAD) será definido como a razão entre o número 
de avaliações “bom” e “ótimo” (NBO) feitas pelos usuários, e o 
número total de atendimentos realizados durante o período de 
avaliação (TAT), expresso em porcentagem, na seguinte forma:

ISAD = (NBO/TAT)
§ 1º - Cada Superintendência Regio- nal terá sua própria 

avaliação (ISADx), considerando a razão entre o número total 
de avaliações “bom” e “ótimo” (NBOx) feitas pelos usuários e 
o total de atendimentos realizados no período (TATx), conside-
rando apenas as Unidades que fazem parte da Superintendência 
Regional, sendo o “x” o número de cada Superintendência.

§ 2º- Valerá para Sede da Autarquia (ISADs) a razão entre o 
número total de avaliações “bom” e “ótimo” (NBOt) feitas pelos 
usuários e o total de atendimentos realizados no período (TATt), 
em todo o Estado, expresso em porcentagem, na seguinte forma:

ISADs = (NBOt/TATt)
§ 3º – O ISAD terá como fonte de dados o Sistema Poupafi-

la, da Companhia de Processamento de Dados do Estado de São 
Paulo – PRODESP e o SIGA – Sistema Informatizado de Gestão 
e Agendamento, instalados nas novas Unidades de Atendimento 
do DETRAN-SP, e terá como unidade responsável a Diretoria de 
Atendimento ao Cidadão da Autarquia.

Artigo 4º - O Índice de Prestação de Serviços “Online” 
(IPSO) será definido como o número total de procura por 
serviços e pesquisas do DETRAN-SP, disponíveis “Online” por 
meio de seu portal na internet, incluindo acessos via aparelhos 
móveis.

Parágrafo único - Os dados que compõem o indicador de 
que trata o “caput” deste artigo apresentarão como fonte o 
sistema da PRODESP, responsável por atender às solicitações 
virtuais dos documentos acima aludidos, e terá como unidade 
responsável a Diretoria de Sistemas da Autarquia.

Artigo 5º - O Índice Fale com o DETRAN – IFD será definido 
como a razão entre o número de respostas ao cidadão em até 48 
horas (NBO) no canal de atendimento Fale com o DETRAN, e o 
número total de respostas durante o período de avaliação (TAT), 
expresso em porcentagem, na seguinte forma:

IFD = (NBO/TAT)
Parágrafo único - Os dados que compõem o indicador de 

que trata o “caput” deste artigo apresentarão como fonte o sis-
tema SGMC – Sistema de Gestão de Manifestações do Cidadão 
e terão como unidade responsável a Diretoria de Atendimento 
ao Cidadão da Autarquia.

Artigo 6º - O Índice Programa Operação Direção Segura – 
IODS está divido em dois subindicadores:

I - O IODSv, que será definido como a quantidade de veícu-
los fiscalizados por ano pela Operação Direção Segura;

II - O IODSa, que será definido como a quantidade de autu-
ações de alcoolemia aplicadas nas fiscalizações da Operação 
Direção Segura.

Parágrafo único - Os dados que compõem o indicador de 
que trata o “caput” deste artigo apresentarão como fonte a 
Coordenadoria Operação Direção Segura da Diretoria de educa-
ção para o Trânsito e Fiscalização da Autarquia.

Artigo 7º - O Índice Recursos de Autuações de Trânsito 
(IRAT) será definido como o tempo médio de julgamento nas 
Juntas Administrativas de Recursos de infrações (JARI), contados 
em dias, dos recursos apresentados pelos cidadãos sobre autua-
ções de trânsito realizadas pelo DETRAN-SP.

§ 1º - Cada Superintendência Regio- nal e a Sede terão 
sua própria avaliação (IRATx), considerando a soma dos dias de 
julgamento de todos os recursos cadastrados no local (STDx), 
dividido pelo número de recursos julgados (RJx), sendo “x” o 
número de cada Unidade (Sede: 0, Capital: 1; RMSP: 2; Campinas 
I: 3; Sorocaba I: 4 ...).

§ 2º - Os dados que compõem o indicador de que trata o 
“caput” deste artigo apresentarão como fonte o Sistema Infor-
matizado de Multas (SIM) e a responsabilidade é da Assessoria 
de Planejamento da Autarquia.

CAPÍTULO II
Da Apuração e Avaliação dos Resultados
Artigo 8º - O Índice de Cumprimento de Metas – IC, a ser 

calculado para cada indicador é a razão entre o valor apurado 
subtraído do valor considerado como linha de base do indicador 
e o valor da meta subtraído do valor considerado como linha de 
base do indicador, na seguinte fórmula:

IC = (Valor Apurado – Linha de Base)/(Meta – Linha de 
Base)

§ 1º - O valor do Índice de Cumprimento de Metas - IC será:
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